
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

á 004,

Oficio n° 720120251GAPRE
Uruguaiana, 02 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Ah’es Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugualana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em a:ençãc ao disposto no
mciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Municapio de Uruguaiana, vimos pelo
presnte, encaminhar a Comunicação Interna n° 81112025 da Secretaria M.nicipal
de Saúde, em resposta ac Ofício n° 1508120251DLEG, do Poder Legislativo, onde o
Vereador Luis Fernando Braite realiza indicação, conforme documento em anexo.

Sendc o que tínhamos jmra o momento, despeço-me com votos
de e’evada estima e consideração, permanecendc a disposição. ara eventuais
informações que ainda se izerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado ‘ 4 avid
Prefeito Mun≥4uaL
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DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz inf9rmação.

lJruguciaiw, 29 de setembro de 202í

Sr. Secretário Adjunto,

Ao cumprimentá-lo cordialrnenie, em wenção à 6’.i n° 1453/2025/SEG9V, referente ao Oficio &ecutivo n°
1508/2025 DLEG, a’ercc ao indicacâo dc ver. Luis Fernanao Braite venho a!ravé~ desta !‘iJõrrnar cue em
relação as pessoas oi.e necessitam de acessibilidade e até mesmo para sua~ loco.nocães. o 5~~’ Sistema
Unico de Saúde trabaiba oin o CM? Centro Especializado ae Reabiliração na cidade de flegrete RS’. Desse
modo, os pacientes ae Urugualana estão sendo acompanhado.~ a partir da criação desse Canto, o quai~ além
de trabalhar com protesez e cacKiras ae rodas, :ambémfaz toda a reabi!itaçãc dos mesmos, sendo satisfatório
o encaminhamento do mesmo’ para o referido Serviço

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esctarec.mentos.

A tenciosamenre.

Alie Caro ‘7$’ffjet 1

Secretária iIu e aúde

ESTM)O DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIÁNA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PODER LEGIS..ATIVO
-t CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIFCS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ J508 /2025/DLEG

Uruguaiana. 9 oe setembro cm 2025.

A Sua Excelência o Senho
Carlos Alberto Delgaco de Da~id
Prefeito
Nesta

Assunto: Criaçâo de um baixo de órteses, próteses e cadeiras de rodas.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos cc presente para, em ateição à Incicação n~ 378, do Vereacor Luis
Fernando Braite, aprovada oelo Douto P enário, incicar a Vossa Exce ência a cracãc de um
banco de órteses, próteses e cadeiras de rodas, estruturadc e-ri sistema de empréstimo e
devolução, a fim de garantir que pesscas com limitações ffsicas tetiporárias ou em ~rocesso de
reabilitação tenham acesso gratuito a equipameitos de apoio, promovendo nclusão social e
qualidade de vida.
2. Em Jruguaiana, muitas pessoas necessitam temporariarne’Ite ce orteses,
próteses ou caceiras de rodas em razão de acidentes, cirurgias ou condições de saude que
ex gem adaptações físicas. O acesso a esses equipamentos é essencial para assegurar
mobilidade, autonomia e participação social
3. A criação ce um bancc de empréstimo tra-ia oenefícios significarvos, tais como:

a) Inclusão soc~al e dignidade para pacientes em reabihtacâo
b Redução de cistos ndividuais com a aqwsção de equipamentos;
c) Organização e controle dos equipamentos disporíveis no municípic:
d~ Maior eflc:ência na aplicação de recursos púb cos destinados a saúde e à

reabilitação.
4. Dessa forma, a imp’ementação de um órteses, próteses e cadeiras de
rodas configura-se como medida prática, [~umanitãi impacto socia para o
município.

Atenciosamente,

Ver.

tS~) 3-412-59fl
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